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"Estima a Receiúa e f ixa a Despesa do Município de

Santa Maria da Serra para o exercício Íinanceiro de

2023 e dá outras Providências."

O PREF'EITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

SERRA, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe y" :q{":d3t p-or lei e'

ãrp"aãf..nt" nos termos ao art. íq,inciso III, c/c os arts. 51, inciso lY e 157, inciso III, da Lei

ôirtú Municipal, FAZ SABEII que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e

promulga a segúnte Lei:

Art. 1" - O Orçamento Geral do Município de Santa Maria da

Sena para o exercício financeiro de 2023, que Eitima a Receita e Fixa a Despesa está previsto em

R$ 34:342.000,00 (trinta e quatro milhões, oitocentos e quarenta e dois mil reais).

Art. 2' - A Receita serâ realizada mediante a arrecadação dos

tributos, rendas e outras receitas correntes e de capital, na forma da Legislação em vigor, e das

especificações constantes no anexo no 02, da Lei n" 4 .320164, com o seguinte desdobramento:

CEITAS CORRENTES 38.959.000.00

Receita Tributaria 3.666.900,00

Receita de Contribui 330.000,00

ita Patrimonial 174.000 00

Receita de Servi S
37.000 00

Transferências Correntes 34.3 86.000 00

Outras Receitas Correntes 365.100 00

DEDU ÕES RECEITAS CORRXNTES -4.137.000 00

ed ões Forma -4.137.000,00

RECEITAS DE CAPITAL 20.000 00

Ati 20.0!Q,0q

Transferências de Ca ital 0,!q

TOTAL DA RECEITA 34.842.000 00

Art. 3o - A despesa será realizada segundo a discriminação dos

quadros Programas do trabalho e Natureza de Despesa, que apÍesenta o seguinte desdobramento:
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01 - POR FUN O DE GOVERNO

02 - POR SUBFUNÇÓES

715.000 00
01 - LEGISLATIVA

4.817.100 00
4 - ADMINISTRA o

08 . ASSISTENCIA SOCIAL
10.158.000 00

1O - SAUDE
9.498.500 00

12 . EDUCA
5.620.000 00

15 - URBANISMO
80.000 00

18 - GESTÃO AMBIENTAL
20 - AGzuCULTURA
22 - IND STRIA
23 -CO CIO E SERVI OS

335.000 00
26 - TRANSPORTE

400.000 0027-DESPORTOELAZER
340.000 00

28 . ENCARGOS ESPECIAIS
348.400 00ING CIAND CONE TSER99 RE

34.842.000TOTAL

715.000 00O LEGISLATIVA031 -A
3 30. 100 00o AMENTOo ENEJAMENT1 PLA21

3.727.O00,00O GERAL122 - ADMINISTRA
150.000 00

123 - ADMINISTRA O FINANCEIRA
330.000 00

124 - CONTROLE INTERNO
90.000.00SoHUMANED RECoÃF RMAo21 8

120.000 00O DE RECEITAS129 - ADMINISTRA
1.055.000 00ENTECLESooA ADNSI CT RTA42 J A SS
1.565.000,00244 . ASSIS CIA COMI]NIT

710.000 00SICA301 - ATEN Ãos
9.378.000 00oT RIALE ULAAMBALARH So ITP2 SS03

70.000,00304 - VIG CIA SANIT
3.983.000 00ALAMENTFTIND6J 1

120.000 00IO362 . ENSINO
4.765.000,00

365 - ENSINO INFANTIL
115.500,00367 - EDUCA O ESPECIAL

1.300.000 00
451 - INFRAESTRUTI'RA A

4.320.00O 00
452 - SERVI OS URBANOS

80.000 00
542 - CONTROLE AMBIENTAL

125.000 00
606 - EXTENS O RURAL

30.000 00O INDUSTRIAL662 - PRODU
100.000 00CMER IALoA oCP oR oM96 1
240.000,00695 . TURISMO
335.000 00o782 - TRANSPORTE RODOV
400.000,00MUNITARIRTO oCoE PO18 2 D S
130.000 00RNAlNTEAIVIDDo DISER48 3
210.000,00SIAIESS CPEARC oGo ENS6 oUTR84
348.400 00CIA999 - RESERVA DE CONTING

34.842.000,00TOTAL
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03 - PoR cATEcoRrAs BcoNÔMrc-q's

Art. 4o - O Poder Executivo é autorizado, nos termos da

Constituição Federal e Lei de Diretrizes Orçamentárias a:

I - Realizar Operações de Crédito por antecipação da receita, nos

termos da legislação em vigor;

31.493.600 00DESPESAS CORRENTES
2.872.000 00

DESPESAS DE CAPITAL

128.000 00

348.400,00RESERVA DE CONTIN

ÃooetÍvpe
GÊNCIA

AMORTIZA
34.842.000TOTALDADESPESA

§ 2" - O disposto no presente artigo é extensi

deverá rcalizá-lo mediante Ato de sua Mesa Diretora;Poder Legislativo que
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II * Realizar Operações de Crédito até o limite estabelecido pela

legislação em vigor;

III - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 12%

(doze por cento) da receita efetivamente arrecadada nos termos da legislação vigente;

IV - Transpor, remanejar ou transferir Íecursos, dentro de uma

mesma categoria de programação, nos teimos do inôiso vI, do artigo 167, da Constituição

Federal;

V - Firmar convênios com ouhas esferas de govemo para

desenvolvimento de programas nas áreas de interesse do Município;

VI - Alterar do ponto de vista quantitativo (valor, metas e

indicadores) os programas do PPA e LDO vigentes, em decorrência das suplementações

orçamentárias necessárias, previstas e autorizadas;

VII - Contingenciar parte das dotações, quando a evolução da

receita comprometer os Íesultados previstos;

§ 1" - Não onerarão o limite previsto no inciso III, os créditos

destinados a suprir insuficiência nas dotações orçamentárias relativas à pessoal, inativos e

f"r.iorirtur, dívida pública, débitos constantes de precatórios judiciais e despesas à conta de

recursos vinculados;
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Paço Municipal lrineo Zani, 09 de Novembro de 2022'

JOSIAS TO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada em liwo próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Santa

Maria da serra, Estado de são Paulo, e afixada no quadro de publicações instalado no átno

desta Municipalidade, ao nono quarto dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e

dois 0911112022).

0I4rct^ot'
ARIAI{NE VOLTARELLI FERRARI

Resp. p/ Exp. Da Secretaria
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Art. 5o - A concessão de Auxílios e Subvenções dependerá de

autorização Legislativa, através de Lei específica e não poderá ultrapassaÍ a 5o/o (cinco por cento)

da Receita Corrente Líqúda.

Aú. 6o - Fica o Poder Executivo autorizado a attalizar a LDO

2023 instituída pela Lei n" 1509 de 23 de juúo de 2022, bem como, o PPA para o quadriênio de

202212025 confãrme Lei no 1451 de 22 de juúo de 2021, com o objetivo de compatibilizar com o

Orçamento do exercício financeiro de 2023, nos termos desta Lei'

Art. 7o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

produzindo efeitos a partir de I 
o de janeiro de 2023.
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